
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 
 

 
SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 13 DE MARÇO DE 2017 

 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 048, de 13 MAR 2017) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Secretaria de Defesa Social – Gerência Geral de Assuntos Jurídicos. CI nº 

361/GGAJ. Recife, 07 MAR 2017. À sua Senhoria, o Sr. Cel PM Vanildo Maranhão – 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Assunto: CI076/2017-SGP/SDS. 

Ofício nº SAD nº117/2017-GSAD. Parecer nº 070/2017-PC/PGE. Senhor Comandante 

Geral: Cumprimentando cordialmente V. Sa., remeto o presente para cumprimento de 

Cota da Procuradoria Geral do Estado, remetido à esse órgão operativo através da CI nº 

1748/2016-GGAJ (SIGEPE nº 5615465-5/2016). ‘Superintendência de Gestão de 

Pessoas – CI nº 076/2017-SGP/SDS. Recife-PE, 03 MAR 2017. A sua Senhoria a 

Senhora Joelma Gonçalves Chaves Teixeira – Gerente Geral de Assuntos Juridícos – 

GGAJ/SDS. Assunto: Remessa de Documentos. Senhora Gerente. Cumprimentando-a 

cordialmente, objetiva o presente encaminhar, para conhecimento, o Parecer nº 

0070/2017, datado de 26 de janeiro de 2017, da Procuradoria Consultiva da 

Procuradoria Geral do Estado, capeado pelo Ofício SAD nº 277/2017 – SEPRI, datado  

 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  048 

13 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________ 
 

de 23 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Administração, acerca da aplicabilidade dos 

efeitos temporais do art. 4º, da Lei Complementar nº 320/2015, que redefine o Plano de 

Cargos e Carreiras e estabelece os critérios de promoção dos militares do Estado. Ao 

ensejo, reafirmo os votos de distinta consideração e apreço. Atenciosamente, Pedro 

Francisco de Souza – Cel RRPM Superintendente de Gestão de Pessoas/SDS.’ 

Atenciosamente, Joelma Gonçalves Chaves.” 
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4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 


